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ACÓRDÃO Nº
PROCESSO Nº: 0005500-07.2010.8.14.006 (SAP 2012.3.023679-2)
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
APELAÇÃO CÍVEL
COMARCA DE ANANINDEUA
APELANTE: INSTUITO DE GESTÃO PREVIDÊNCIA DO PREVIDÊNCIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ – IGEPREV
Procurador Autárquico: Dra. Camila Bussarello Dysarz
APELADO: BRUNO LISBOA TEIXEIRA
Defensor Público: Dr. Francisco José Pinho Vieira
Procurados de Justiça: Dra. Leila Maria Marques de Moraes
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL APLICAÇÃO DA LEI N. 9.717/1998. PRECEDENTES.
1- A pensão por morte rege-se pela legislação em vigor na data do falecimento do segurado.
Princípio da lei do tempo rege o ato. Precedentes STF;
2- A competência dos Estados é meramente suplementar. O Regime Geral de Previdência Social-
RGPS determina o pagamento de pensão por morte até os 21 (vinte e um) anos. Precedentes do
STJ;
3- A Lei 9.717/98, em seu art. 5º, proíbe os entes federados de conceder benefícios distintos
daqueles previstos no Regime Geral de Previdência, Lei 8.213;
4- Inversão do ônus sucumbencial. Custas e honorários, estes fixados em R$500,00 (quinhentos
reais) por conta do apelado; ficando suspensa a exigência em virtude da gratuidade de justiça;
5- Recurso de Apelação conhecido e provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de
Direito Público, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação e dar
provimento. Inverter o ônus de sucumbência, fixando honorários advocatícios em
R$500,00 (quinhentos reais), com suspensão da exigibilidade, em virtude da
gratuidade da justiça.
1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 18 de
setembro de 2017. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro.
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura, tendo como
segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceira
julgadora, a Exma. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO:

Trata-se de recurso de Apelação (fls. 107/128) interposto por INSTUITO DE
GESTÃO PREVIDÊNCIA DO PREVIDÊNCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ –
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IGEPREV contra Sentença (fls. 105/106) prolatada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara
Cível de Ananindeua que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer proposta por
BRUNO LISBOA TEIXEIRA, tornando definitiva a antecipação de tutela concedida,
julgou procedente a ação, determinando que o réu continue a pagar o benefício
previdenciário ao requerente até os 24 anos de idade completos, extinguindo o
processo com resolução de mérito nos termos do art.269, I do CPC. Por fim,
determinou custas e fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa,
ambos pelo réu, isentando-o do pagamento por se tratar de Fazenda Pública, não
havendo o que ressarcir face o autor ser beneficiário da justiça gratuita.
O apelante, em suas razões (fls.108/128), suscita a necessidade de recebimento
do recurso no seu duplo efeito. Alega que a extensão do benefício para filho de ex-
segurado maior de 18 anos não tem amparo legal, invocando os princípios da
legalidade e da separação dos poderes. Argumenta sobre as limitações legais e
constitucionais à pensão por morte, aduzindo que os benefícios previdenciários
devem obedecer ao princípio tempus regit actum; não se aplicando ao apelado os
efeitos da Lei Complementar Estadual nº 039/2002; não havendo o que falar de
direito adquirido. Ressalta, alternativamente, a necessidade de delimitar o valor a
que o apelado faz jus.
Requer o conhecimento e provimento do apelo para reformar a sentença, conforme
fundamentação
Certificada a tempestividade da apelação, fl. 130.
Apelação recebida no efeito devolutivo, fl.131.
Contrarrazões às fls.133/137, em que o apelado refuta os argumentos do apelante
e pugna pela manutenção da sentença.
Coube-me o feito, por distribuição, fl. 140.
O Ministério Público, nesta instância, manifesta-se pelo conhecimento e
desprovimento do apelo, às fls. 143/150.
É o relatório.

VOTO

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
(RELATORA):

Aplicação das normas processuais

Considerando que o recurso deve observar a legislação vigente na data em que
proferida a decisão recorrida, passo a aplicar o CPC/73 ao exame da matéria, haja
vista a prolação da sentença ser anterior à vigência da nova lei processual.

Do efeito suspensivo

O apelante requer a atribuição de efeito suspensivo ao apelo.
O Código de Processo Civil, por sua vez, prevê em seu artigo 522, in fine, que: das
decisões interlocutórias caberá agravo nos casos relativos aos efeitos em que a
sentença é recebida.
Assim, tendo em vista que o juiz de primeiro grau recebeu a apelação

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00055000720108140006

20170413209341
ACÓRDÃO - DOC: 20170413209341 Nº 181957

apenas no efeito devolutivo (fl. 131, e que contra essa decisão não houve recurso,
como se pode inferir da simples leitura dos autos, não há como, neste momento
processual, proceder à análise do pedido de efeito suspensivo, eis que houve a
preclusão temporal.

Mérito

Cinge-se, o presente recurso, na verificação do direito do apelado de continuar
recebendo o benefício previdenciário de pensão por morte de sua mãe até
completar 24 (vinte e quatro) anos de idade.
Do caderno processual, depreende-se que o recorrido nasceu em 05/10/1989
(fls.07/08). Sua mãe, foi professora da SEDUC e faleceu em 30/10/1990 (fls. 10,11
e 15). Houve requerimento administrativo de prolongamento do benefício, em
26/11/2009, sendo indeferido em 26/04/2010 (fls. 11/12).  Consta declaração da
UFPA de que o requerente/apelado estava regularmente matriculado no curso de
Engenharia Elétrica (fl. 13). O ajuizamento da ação se deu em 22/06/2010 (fl. 01).
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, após reiterados julgamentos,
consolidou o entendimento de que em matéria previdenciária vige o Princípio do
tempus regitt actum, o que significa que a legislação aplicável é aquela vigente ao
tempo da concessão do benefício. Vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO.
FISCAIS DE RENDA. PENSÃO POR MORTE. 1) A pensão por morte rege-se pela legislação em
vigor na data do falecimento do segurado. Princípio da lei do tempo rege o ato (tempus regit actum).
Precedentes. 2) Impossibilidade de análise de legislação local (Lei Complementar estadual n.
69/1990 e Lei estadual n. 3.189/1999). Súmula n. 280 do Supremo Tribunal Federal. Agravo
regimental ao qual se nega provimento. (ARE 763761 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA,
Segunda Turma, julgado em 03/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 09-12-2013
PUBLIC 10-12-2013)

Desse modo, a concessão de pensão por morte, cujo fato gerador é o óbito do
segurado, deve ser regida pela lei em vigor ao tempo em que ocorreu o óbito.
No âmbito estadual a Lei Estadual nº 5.011 de 16 de dezembro de 1981, que
organizou a Previdência e Assistência Social a cargo do Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado do Pará – IPASEP, previa, em seu artigo 22,
inciso I, previa, in verbis, com grifos:

Art. 22 - São considerados dependentes do segurado, na ordem a seguir enumerada as seguintes
pessoas:
I - A mulher, o marido inválido, enquanto durar a invalidez, ou maior de setenta (70) anos de idade;
a companheira mantida pelo segurado há mais de cinco (05) anos consecutivos e imediatamente
anteriores à data do óbito e os filhos de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos de
idade ou maiores inválidos, enquanto durar a invalidez, sem renda própria.

Em 2002, com a edição da Lei Complementar Estadual nº 39/2002, que instituiu o
Regime de Previdência Estadual do Pará, foi dilatada a idade do filho dependente
para recebimento de pensão, conforme se vê no 6º, inciso IV, senão vejamos:

Art. 6º - Consideram-se dependentes dos Segurados, para fins do Regime de Previdência
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que trata a presente Lei:
(...)
IV – filhos de até 24 anos de idade que estejam cursando estabelecimento de ensino superior oficial
ou reconhecido, nas hipóteses previstas no artigo 9º da Lei Federal 5692, de 11 de agosto de 1971,
desde que solteiros e mediante comprovação semestral da matrícula e frequência regular em curso
de nível superior ou a sujeição a ensino especial.

O ordenamento supracitado, entretanto, foi revogado, em 23/01/2003, pela Lei
Complementar nº 44/2003. O pagamento de pensão por morte até os 24 anos de
idade ao filho em fase acadêmica, portanto, só teve respaldo jurídico no período
compreendido entre 09/01/2002 a 23/01/2003, datas de edição da LC 039/2002 e a
da LC 044/2003.
Nesse contexto, considerando que o óbito da ex-segurada, Ana Pereira Lisboa, se
deu em 30/10/1990 (fl. 10), vejo que o benefício do recorrido não foi concedido com
fulcro na Lei 039/2002, bem ainda que, à época, a previsão legal de pagamento de
pensão para filho tinha como limite a idade de 21 (vinte e um) anos.
Consigno, ainda, que a Lei Federal nº 9.717/1998 (que dispõe sobre regras gerais
para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal) proíbe os entes
federados de conceder benefícios distintos daqueles previstos no Regime Geral de
Previdência, Lei 8.213 in verbis:

Art. 5º - Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão
conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário da Constituição Federal.

A referida lei que cuida do RGPS, de nº 8.213/1991, estabelece a idade limite de
21 anos para o filho não emancipado, na condição de dependente do segurado,
desde que não inválido. Vejamos:

Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do
segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição,
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

Colaciono julgado do STJ, que corrobora o entendimento mencionado, com grifos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 24 ANOS DE IDADE.
IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. MAIORIDADE. SUSPENSÃO DO
PAGAMENTO. APLICAÇÃO DA LEI N. 9.717/1998. PREVISÃO DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
ATÉ OS 21 ANOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO RECONHECIDO, NO PONTO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. PRECEDENTES.
1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou a segurança, mantendo o
ato que fez cessar o pagamento do benefício de pensão por morte à recorrente, por ter ela
completado 18 (dezoito) anos de idade.
2. Levando em conta que a Lei n. 9.250/1995 não diz respeito à concessão de benefício
previdenciário, mas sim às hipóteses de dependentes para fins de isenção no Imposto de
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Renda, tratando-se de institutos cujas naturezas jurídicas são totalmente diferentes, não há que se
cogitar de aplicação analógica da previsão nela contida, tal qual requerido pela parte.
3. Esta Corte de Justiça já se manifestou por diversas vezes no sentido da impossibilidade de
extensão do benefício previdenciário de pensão por morte até os 24 anos de idade se o requerente
estiver cursando ensino superior, por ausência de previsão legal nesse sentido.
4. Lado outro, a Lei estadual n. 3.150/2005, aplicável à hipótese em tela, já que estava em vigência
por ocasião da morte da genitora da recorrente, previu como beneficiário o filho não emancipado, de
qualquer condição, menor de dezoito ou inválido.
5. Contudo, a Lei n. 9.717/1998, a qual versa sobre regras gerais para a organização e o
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dispõe em seu art. 5º ser vedado aos seus
destinatários a concessão de benefícios distintos dos previstos no Regime Geral da Previdência
Social pela Lei n.8.213/1991, salvo disposição em contrário da Constituição Federal.
6. Conforme a Lei n. 8.213/1991, o direito ao recebimento do benefício de pensão por morte pelo
dependente do segurado cessará, para o filho, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se
for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave (arts. 16, I, e 77, § 2º, II).
7. A jurisprudência desta Corte de Justiça é no sentido de que a Lei n. 9.717/1998 prevalece sobre
a norma que regulamenta o regime próprio dos servidores públicos estaduais, devendo ser
reconhecido o direito de pensão por morte até os 21 anos, conforme previsto na Lei n. 8.213/1991.
Precedentes.
8. Recurso ordinário parcialmente provido, e prejudicada a análise do agravo interno.
(RMS 51.452/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe
17/08/2017).

São os julgados desta Corte:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE MANUTENÇÃO DE PENSÃO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. BENEFICIÁRIO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DA
PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE OU ATÉ CONCLUSÃO DO
ENSINO SUPERIOR. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA REFORMADA.  I  A presente
ação objetiva a continuidade do pagamento do benefício de pensão por morte em favor do autor até
o mesmo completar 24 (vinte e quatro) anos, tendo em vista o fato de ser estudante universitário.  II
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, após reiterados julgamentos, consolidou o
entendimento de que em matéria previdenciária vigora o princípio do tempus regit actum, o que
significa que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo da concessão do benefício.  III O
óbito do ex-segurado FRANCISCO DO SOCORRO SÁ ocorreu em 19/08/2000, quando estava em
vigor a Lei Estadual nº 5.011 de 16 de dezembro de 1981, que reorganizava a Previdência e
Assistência Social, a cargo do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado do
Pará  IPASEP.  IV Assim, conclui-se que ao tempo do óbito não havia previsão legal estendendo a
pensão por morte até os 24 anos de idade ou até que o beneficiário concluísse o ensino superior,
como pretende o Autor/Apelado  V-Apelação interposta pelo INSTITUTO DE GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV provida. Decisão unânime.
(2017.03251080-24, 178.710, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-08-02).

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO
ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.  1. Ante o disposto no
art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser
respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei
revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por
ocasião da publicação e da intimação da decisão apelada.  2. Tratando-se de concessão de pensão
por morte, onde o fato gerador é o óbito do segurado, a lei de regência da matéria é aquela em
vigor ao tempo em que ocorreu o óbito, de acordo com a
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jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a lei de regência é a vigente no
tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  3. Ao tempo do óbito da ex-segurada não
havia previsão legal estendendo a pensão por morte até os 24 anos de idade ou até que o
beneficiário concluísse o ensino superior, como pretendido na ação originária.  4. A Lei Federal nº
9.717/1998, proíbe os entes federados de conceder benefícios distintos daqueles previstos no
Regime Geral de Previdência.  5. E a Lei nº 8.213/1991, que cuida do  RGPS, considera
dependentes do segurado apenas o filho menor de 21 anos não emancipado e não inválido, não
fazendo alusão a extensão desse benefício até 24 anos de idade.  6. Apelação conhecida e
improvida.  (2017.02123813-17, 175.498, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-05-15, Publicado em 2017-05-25)

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR
MORTE. BENEFICIÁRIO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DA
PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE OU ATÉ CONCLUSÃO DO
ENSINO SUPERIOR. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.  PREVISÃO LEGAL DE PAGAMENTO DA
PENSÃO POR MORTE ATÉ 21 ANOS DE IDADE. INTELIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO
PROVIDA.  EM REEXAME NECESSÁRIO SENTENÇA REFORMADA. DECISÃO UNANIME.    1.
Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de
maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão apelada/reexaminada.   2. Tratando-se
de concessão de pensão por morte, em que o fato gerador é o óbito do segurado, a lei de regência
da matéria é aquela em vigor ao tempo em que ocorreu o passamento, de acordo com a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a lei de regência é a vigente no
tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).   3. Ao tempo do óbito da ex-segurada não
havia previsão legal estendendo a pensão por morte até os 24 anos de idade ou até que o
beneficiário concluísse o ensino superior, como pretendido na presente ação;    4. Em Reexame
Necessário e Apelação, sentença reformada para desobrigar o IGEPREV de estender o pagamento
do benefício de pensão por morte ao apelado até os 24 (vinte e quatro) anos, ou até que o
beneficiário concluísse o ensino superior. Decisão unânime.  (2017.01382185-12, 173.065, Rel.
NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em
2017-04-06, Publicado em 2017-04-07).

Desse modo, é imperioso o reconhecimento da inexistência de direito do
autor/apelado em receber o benefício até os 24 (vinte e quatro) anos de idade;
devendo, pois, ser reformada a sentença atacada.
Diante da reforma da sentença, necessária se faz a inversão do ônus
sucumbencial, pelo que condeno o autor/apelado em custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais), ficando
suspensa a exigibilidade, ante o deferimento da justiça gratuita, nos termos do art.
20, §4º, do CPC/73.
Ante o exposto, conheço do recurso de apelação e dou provimento. Inverto o ônus
de sucumbência, fixando honorários advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais),
com suspensão da exigibilidade, em virtude da gratuidade da justiça.
Belém/PA, 18 de setembro de 2017.

Desembargadora CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora
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